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A secretária Municipal de planejamento, Gestão e lnovação - SEPLAG, Secretaria Municipal de

Educação-SEMED,SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial-SEMAS'secretariaMunicipalde

Saúde-SEsA,secretariaMunicipaldeobraseServiçosPÚblicos-sosP,secretáriaMunicipalde

Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho - SEDET' Secretário Municipal de

culturaeTurismo-sEcUtT,SecretárioMunlcipaldeEsporteeJuventude-sEsPoRT,lnstituto

Municipal de Meio Ambiente - IMMAB, Superintedência de Trânsito - SUTRAN, torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO' na forma

EErRÔNlcA,aqualseráconduzidopelaAgentedeContratação/Pregoeira,AnaAdíliaMaia,

designadanostermosdaPortariang036/2025de06dejaneirode2025,auxiliadapelaequipede

apoio também designada formalmente, para a escolha da proposta mais vantaiosa' constituindo o

objetodapresentelicitaçãoaCoNTRATAçÃooossERvlçosTÉct.ttcoslunÍotcosEsPEclALlzADos

observadas as normas e

como as disPosições contidas na Lei Federal ne 1r' 133, de 01 de abril de 2OZl' na Lei Complementar

ns 123, de 14 de dezembro de 2006' na Lei Feder:l13'709' de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral

de Proteção de Dados)'

vAtoR TOTAL EÍlMADo oA coNTRATAçÃo: R$ 7'046',800'72 (um milhão' quorcnto e

)ü

mil,

oitocentos reois e doze centavos|,'

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Oia 23 I ot I 2026 às 08hs (horá rio de Brasília)

NA ETABORAçÃO DE PROJETO DE IMPTANTAçÃO E ADEQUAçÃO DAS UNIDADES GESTORAS A tEI

GERAL DE PROTEçÃo DE DADOS (I'G.P'D'), bem como sERVIços TÉCNlcos JURÍOlcos

ESPECIATIZADOS EMGEsTÃo,MoNlToRAMENÍoEPRoTEçÃoDEDADos-DALEIGERALDE

PROTAçÃO DE DADO S - LGPD, CONFORME tEl 13709 DE 2018' A PÍesente Gontratação dos serviços

tem como amParo legaI no dlsposltlvo da lei Federal n' 13'709 oE 2018' PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECREÍARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO OO NORTE/CE'

condições igualmente estipuladas neste instrumento e seus anexos' bem
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cRtrÉRto DE JUTGAMENTo: Menor preço global

MODO DE DISPUTA: Aberto

J,I&

1, DO OUEÍO:

1.1. O objeto da presente licitação é a COÍTITRATAÇÃO DOS SERVIçOS TÉCNICOS JURÍDICOS

EspEctAuzADos na enaonaçÃO DE PRSJEÍO lE lMPuMrAçÃO e aoeQUaçÃO DAs UNIDADES

GESTORAS A tEr GERAL Oe pnOreçÃO DE D;'DOS (L.G.P.D.), bem como sERvlços rÉcntcos

runÍorcos EsPEclAuzADos eu eesrÃo, MoHIÍORAMENTO e pROreçÃo DE DADOS - DA LEI

GERAL DE pnOreçÃo DE DADOS - IGPD, CONF(] RME LEI 13709 DE 2018.

1.1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência.

2. DA PARTICIP NA UCTTACÃO:

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessirdos que estiverem previamente credenciados na

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br .

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas prop(.stas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída à responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por iventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por ter€eiros.
I

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãOs respOnsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registrostão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desz.:ualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

2,5. 5erá garantido às licitantes enquadradas cor;o microempresas, empresas de pequeno porte

cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Fedc,;al n" L!.48812007, como critério de desempa

preferência de contratação, de acordo com o pt.)visto na Lei complementar n" 123/2006, em seu

t

Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/DaS AÍluisições Públicas e Lei Mu

maio de 2015; no Decreto ne 13.735, de 18 de jar:eiro de 2016 (atualizado)'

2.6. Tratando-se de microempresas, empresa!; de pequeno porte e as cooperativas que sê

§d,

nicipal ne 10.350, 28 de

JJ
\
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enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" !1.48812007, e que nãO se eÍTqnu

qualquer das exclusões retactonadas no § 4e do artigo 3e, da Lei Complementar ne 123/2006-,tdçúgão

declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência previsto em

.í

Lei.

2.7 Não ooderão disDutar esta Ilc o:

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. AuloÍ do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo' pessoa física ou jurídica'

quando a licitação versar sobre serviços ou forneôimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicoou

doprojetoexecutivo,ouempresadaqualoautrrdoprojetosejadirigente'gerente'controlador'

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnicoousubcontratado,quandoalicitaçãoversarsobreserviçosoufornecimentodebensaela

necessários;

2.7.4.Pessoafísicaoujurídicaqueseencontre,i,otempodalicitação,impossibilitadadeparticipar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.T.5.Aquelequemantenhavínculodenatllrezatécnica,comercial,econômica,financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhefunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounaSestãodocontrato,ouquedelesseja

cônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,Tolateralouporafinidade'atéoterceirograu;

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas' nos termos da Lei ne 6'404' de 15 de

dezembro de 1975, concorrendo entre si;

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital' tenha

condenada judiciarmente, com trânsito em juigado, por exproração de trabarho infantil,

submissão de trabalhadores a condições análogar, às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitaí'te;

2.7.9. OrBanizações da Sociedade Civil de lnteresr;e Público - OSCIP' atuando nessa condição;

2.7.10.Nãopoderáparticipar,diretaouindireGmente'dalicitaçãooudaexecuçãodocontrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
.,.;-,

configurar confl ito de interesses no exercício ou lpós o exercício do cargo ou empreSo' nos termos

['
.1.--
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da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e, do art. 9s, da Lei ne 14.133,de 2g2i'-; '! '' 
-

2.S.Oimpedimentodequetrataoitem2.T'4serátambémaplicadoaolicitantequeatueem

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada,inclusiveasuacontroladora,controladl'oucoligada,desdequedevidamentecomprovado

oilícitoouautilizaçãofraudulentadapersonalididejurídicadolicitante.

2.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os ilens 2J ,2 e 2.7.3 poderão t.articipar no apoio das atividades de planeiâmento

da contratação, de execução da licitação ou cte gestão do contrato' desde quesob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidale'

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrlngeiraoupororganismofinanceirointernacional

comrecursosdofinanciamentooudacontrapart,lanacional,nãopoderáparticiparpessoafísicaou

jurídicaqueinte8reoroldepessoassancionadas,ooressasentidadesouquesejadeclaradainidônea

nos termos da Lei ns 14.133/2021. r

2.12. A vedação de que trata o item 2'7'8 ectende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçãonaqualidadedeintegrantedeequipqdeapoio,profissionalespecializadooufuncionário

ou representante de empresa que preste assesso'ia técnica'

3. DA APR ESENT DA PROPOSTAEDOS DOCU MENTOSDEHABITITA

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de proposta

lances e de julgamento'

3.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente.aor meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o :ritério de julgamento adotado neste Edital' até a

data e o horário estabelecidos para abertura da s'issão pública'

3.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema' que

3.3.1'Estácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,bemcomodeque

apropostaapresentadacompreendeaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitos

trabalhistas assegurados na constituição Federai, nas leis trâbalhistas, nas normasinfralegais, nas

convençõescoletivasdetrabalhoenostermosdcajustamentodecondutavi8entesnadatadesua

entrega em definitívo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

z'
iP, ..'
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instrumento convocatório;

3.3.2.Nãoempregamenorde18(dezoito}anosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenão

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catoze) anos' na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da Constituição;

3.3.3.Nãopossuí,emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegradanteou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lY do ârt. 1e e no inciso lll do art. 5e da constituição

Federal;

3'3.4.cumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadoda

Previdência Social, previstas em lei e em outras n' ,rmas específicas'

3.4. O licitante organizado em cooperativa deveà declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidcs no artigo 16 da Lei ne 14'133' de 1de abril de

202L.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativadeverádeclarar,ainda,emcampo'própriodosistemaeletrônico'quecumpreos

requisitosestabelecidosnoartiso3"daLeicomFlementarnsl23,de2006,estandoaptoausufruir
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts

do art.4e, da Lei n.e 14.133, de 2021'

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3s

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguirnento no certame' para aquele item;

3.5'2.Nositensemqueaparticipaçãonãoforexc..rrsivaparamicroempresaseempresasdepequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas prrduzirá o efeito de o licitante não ter direito

tratamento favorecido PrevistonaLeiCompleríÍ':ntarne123,de2006'mesmoquemicroempresa

empresa de pequeno porte ou sociedade cooper.:tiva'

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3'4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital'

3.7. A licitante deverá apresentar DEC|ÁRAçÃO (MoDE

ANTICoRRUPçÃO 'ANEXo lv) e, inclusive' na quárlidade

fará observar por seus fornecedores e subcontratados

padrão de ética durante todo o processo de licitação'

contratual.

LO DE OECTARAçÃO OE CONDUTA íICA E

de eventualmente contratado, observará e

, se admitida subcontratação, o mais alto

de contratação e de execução do obieto

L.\

na hipótese de a fase de

/,,

habilitação \0
\

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou'

MI

3.8
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antecederasfasesdeapresentaçãodepropostaselancesedejulgamento'osdocumentosde

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

3.9. Não haverá ordem de classificação na etaFa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá som Inte após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.lo.olicitantepoderáparametrizaroseuvalo;fina|mínimoouoseupercentualdedesconto

máximo quando do cadastramento da proposta e1:bedecerá às seguintes regras:

3.10.1.Aaplicaçãodointervalomínimodedifer;:nçadevaloresoudepercentuaisentreoslances,

que incidirá tanto em relação aos lances intern'ediários quanto em relação ao lance quecobrir a

melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

3.11'ovalorfinalmínimoouopercentualde:lescontofinalmáximoparametrizadonosistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fale de disputa' sendo vedado:

3.ll.l.ValorsuperioralancejáreSistradopelofornecedornosistema,quandoadotadoocritério

de julgamento Por menor Preço; e

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance [á registrado pelo fornecedor no sistema' quando

adotado o critério de julgamento por maior descg'"rto'

3.l2.ovalorfinalmínimoouopercentualde(escontofinalmáximoparametrizadonaformado

item3.ltpossuirácarátersigilosoparaosd«:maisfornecedoreseparaoórgãoouentidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno'

3.13. caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrô nico durante o processo licitatório e se r':sPonsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negóc iosdiantedainobservânciademensagensemitidaspelaAdministraçãooudesuadesconexão.

3.14 o ricitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecim

que possa comprometer o sigilo ou a segurança' t rra imediato bloqueio de acesso'

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPO§TA:

4.l.Olicitantedeveráenviarsuapropostamed;tnteopreenchimento'nosistemaeletrônico'dos

seguintescampotr á;,. M
RUA cEL ANÍÔNlo J.AQUIM' N " 2 121 ' cqNT ro' LlMoErRo oo NoRrE/cE cV*KrN
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4.1.1. Valor do item, multiplicado pela quantidacre total de cada item de cada lote;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as infomrações similares à especificação do Termo de

Referência;

4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado p -;derá ultrapassar o valor de referência da presente

licitação discriminado no TERMO DE REFERÊN(.Â presente nos autos do processo em epígrafe.

Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance 'inal deverá atingir preço inferior ou ígual ao limite

máximo constante do TERMO DE EFERÊNCIA. Ci,.;o não seja realizada a disputa de lances, a licitante

que cotou na proposta o menor preço deverá rec,uzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo

acima especificado.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas nà proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos tod(rs os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicl'tl, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o .iireito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
!

4.6. Se o regime tributário da emprcsa impliirr no recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, no momento dos pagamentos, deverãl'ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigfltoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o.Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos reus termos, bem como de fornecer Os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessírios, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quanclrr requeridc, sua substituição'

4.8. O prazo de validade da proposta não será iní: rrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.g. os licitantes devem respeitar os preços m--.ximos estabelecidos nas normas de regência d

contratações públicas municipais, quando particiFarem de licitações públicas;

4.lo.odescumprimentodasregrassupram:ncionadaspelaAdministraçãoporpartedos

contratados pode ensejar a responsabilização pclo Tribunal de Contas compe

processo legal, gerar as seguintes consequência::: assinatura de prazo para a

,^)
l-/

tente, após o devido

adoção das medidas

:J N ,# ,/
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e dl empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfat rtramento porsobrepreço na execução do contrato'

4.11. DeveÍá ser anexado juntamente com a.pÍopostâ lnicial a garantia da proposta, exiglda

conforme instruções a segulr:

a)ALicitantedeveráenviar,juntamentecomapÍ'.:posta,comprovaçãodorecolhimentodequentiaa

título de garantia de proposta, como requisito de ?ré habilitação'

4.ll.l.Agarantiadepropostãseráde1%(ump'.lrcento)dovalorestimadoparaacontratação.A

garantia de proposta poderá ser prestada nas segrtintes modalidades:

a)Cauçãoemdinheiroouemtítulosdadívidapúblicaemitidossobaformaescritural,mediante

registroemsistemacentralizadodeliquidaçãoedecustódiaautorizadopeloBancoCentraldoBrasil,

eavaliadosporseusvaloreseconômicos,conformrrdefinidopeloMinistériodaEconomia;

a.1) para caução em dinheiro segue conta do mun.cípio: (conta corrente):52077-2], (Agência):2253-

5 - Banco do Brasil S/A;

b) Seguro-Earantia;

c)Fiançabancáriaemitidaporbancoouinstituiçliofinanceiradevidamenteautorizadaaoperarno

País pelo Banco Central do Brasil.

d)Agarantiadepropostaserádevolvidaaoslicilantesnoprazodel0(dez)diasúteis,contadoda

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação'

e)lmplicaráexecuçãodovalorintegraldagarantiidepropostearecusaemassinarocontratooua

não apresentação dos documentos para a contratalão'

f)onãoatendimentododispostonoitem8.5.l.e.sejaráadesclassificaçãodolicitante

g}casosejafornecidosegurogarantiaoufiança[:ncáriaparagaÍantiadeparticipaçãonalicitação,

qualquerumdelesdeveráserválidoporpelomer,osg0(noventa)diasalémdavalidadedaproposta

e revalidado na mesma condição pelas prorrogaçi.es que porventura houver'

h) Quando a garantia for realizada através de e'rguro-garantia' a mesma deverá ser emitida

instituiçãodevidamenteautorizadapelaSuperint.:ndênciadeSegurosPrivados-SUsEPequando

tratardefiançabancáriajuntoaoBancocentraldoBrasil,conformedispõeoAcórdãoTCUn.e

498/2011 - Plenário

ERT RA ESSÃ c tFt SPR POST E FORMU o EtÁ
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indica':Jos neste Edital'

5.2.oslicitantespoderãoretirarousubstituiratrropostaouosdocumentosdehabilitação,quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

5.2.1.Serávedadaaidentificaçãodalicitante,porqualquermeioouforma,antesdaetapadelance'

5.2.2. A desclassificação será sempre furldamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os p; iticipantes'

5.2'3.4nãodesclassificaçãodapropostanãoimpedeoseujulgamentodefinitivoemsentido
'"

contrário, levado a efeito na fase de aceitação' i

5.3. O sistema ordenará automaticamente as píopostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio.'para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Pregoeiro e os licitantes'

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado levando em cor;ideração o valor Slobal de cada lote'

5.T.oslicitantespoderãooferecerlancessucessirros,observandoohoráriofixadoparaaberturada

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

5.S.olicitantesomentepoderáoferecerlancedtvalorinferioroupercentualdedescontosuperior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sister'la'

5'g.ointervalomínimodediÍerençadevaloreioupercentuaisentreoslances,queincidirátan

em relação aos lances intermediários quanto eÍn relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser conforme inserido na plataforma'

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado' no interval

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o n gdo de disputa adotado'

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no,pregão eletrônico o modo de disputa

licitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,comprorrogações'

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública t,:rá duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema quan«lr houver lance ofertado nos últimos dois minutos

&/

s

o de quinze

"aberto",

d
RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM' N.o 2.í 21, CEM :iO, LIMOEIRO DO NORTÚCE, CEP 62930-00q

Í',



Lriiiiôêiro
do Norte

vt9
rrÍ-@

do período de duração da sessão pública'

5.12.2. Aprorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermeíiários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma elL:belecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o Sistema ordenará e divulgará Os lances cOnforme a ordem final

de classificação. t
5.12.4. Definida a melhOr proposta, se a diferen,'a em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), c Agente de contratação/PreSoeiro, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da dis[uta aberta, para a definição das demais colocaçôes.

5.12.5. Após o reiníCio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lences

intermediários.

5.13. No caso de desconexão com o Agente de contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.15. Em relação a itens não exclusivos para parti(:ipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será,:Íetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. I O sistemâ identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte ,participantes, 
procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto n?s arts. 44 e 45, da Lei complementar ne 12312006,

regulamentada pelo Decreto ne t3.73512Ot6

S.lS.1. Nessas condições, as propostas de micnrempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento' acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada'

5.15.2. A melhor claSificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente tlm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, coÍrtados após a comunicação automática para tanto'

5.15.3. caso a microempresa ou a empresa de pt4ueno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocad'ts as demais licitantes microempresa e empresa de

NU
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem'ài

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem anterior'

5.15.4. No caso de equivalência dOS vAlores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos eslabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela r.ue primeiro poderá apresentar melhor oferta'

5.16. Só poderá haver empate entre propostas ig,Fis (não seguidas de tances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e feCado'

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60, da Lei ne 14.133/2021, nesta àrdem:

5.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

5.t6.t.2. Avaliação do desempenho contratur. prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizâdos registros cada$rais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigâções previstos nesta Lei; . I

5.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açies de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
'.

5.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de pqgrama de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados Por:

5.t6.2,L. Empresas estabelecidas no teÍritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração pública estadual ou distrital licit;-rnte ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em,que este se localize;

5.L6.2.2. Empresas brasileiras;

5.16.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e ni desenvolvimento de tecnologia no País;

5.76.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne t2'L87 ' de 29

dezembro de 2009. \
5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sr:ssão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo o|r inferior ao desconto definido para a contratação,

o Agente de contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

I

$
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5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do J,rsçg máximo definido pelaAdministração.

5.r7.2. A negociação será realizada por meio do.;istema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.17.3. O resultado da negociação será divulgalo a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório. l.

5.17.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao iltimo lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos co.nplementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.77.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solícitação fundamentâda feita no chat pelo licitar.te, antes de findo o prazo.

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de Cr ntratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.É3/521, legislação correlata e no item 2.9 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção qu4 impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e.lju5panras - cElS, mantido pela Controladoria-Geral
,i

da União (https://www.portaltransparencia.gov. rrlsancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - l:NEP, mantido pela Controladoria-Ge

íhttos://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoe ;/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em.nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n" 8.429, de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do !'citante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro di{i3enciará para verificar se houve fraude por parte

t

ral da União

I 'rl'
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N/ \
RUA cEL. AMÍôNro JoAourM, N." 2.r2r, cENIr'1, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000 à\



tTko no
Nlorte

-i-@!t!!lE

j-17
1

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por me io dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

5.3.2. o licitante será convocado Para manifesta':ão previamente a uma eventual desclassificação'

6.3.3. constatada a existência de sanção, o licitaicte sená reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.4. caso atendidas as condições de participação;, será iniciado o procedimento de habilitação'

6.5. caso o licitante provisoriamente classificadp em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício.

5.6. Verífícadas as condições de participação e d6 utilização do tratamento favorecido, o Agente de

contratação/Pregoeiro examinará a proposta cla:sificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objetoeàcompatibilidadedopreçoemrelaçãoâ,niáximoestipuladoparacontrataçãonesteEdital

e em seus anexos, observado o disposto no artig'. 29 a 35' da lN SEGES ne 73' de 30 de setembro de

2022.

6.7. SeÉ desclasslflcada a proposta vencedora que:

5.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas c(rntidas no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou perrÍEnecerem acima do preço máximo definido paraa

contratação;

Nãotiveremsuaexequibilidadedemonstra.la,quandoexigidopelaAdministração;6.7.4.

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisqtler outras exiSências deste Edital ou seusanexos'

desde que insanável. .\

6.8. No caso de bens e serviços em geral' é irdício de inexequibilidade das propostas valore

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciad o

Agente de contratação/Pregoeiro, que comprove'

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valqr da proposta; e

6.S.l.2.lnexistiremcustosdeoportunidadecapax':sdejustificarovultodaoferta'

DE HABI LITacÃo:

s
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7.1. os documentos previstos no Termo de Refe.rência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a70 da Lei ns 14.133, de 202L'

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País' as

exigências de habilitação serão atendidas

apresentados em tradução livre'

m-)diante documentos equivalentes, inicialmente

7.2.1.Nahipótesedeolicitantevencedorserem,resaestrangeiraquenãofuncionenoPaís,para

finsdeassinaturadocontratooudaataderel,istrodepreços,osdocumentosexigidosparaa

habilitação serão traduzidos por tradutor iuramelrtado no País e apostilados nos termos do disposto

no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2Ô16, ou de outro que venha a substituí- lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas'

T,3osdocumentosexigidosparafinsdehabilitoçãopoderãoserapresentadosemoriginaloupor

cópia legível.

7.4 será verificado se o licitante apresentou declxação de que atende aos requisitos dehabilitação,

eodeclaranteresponderápelaveracidadedasirformaçõesprestadas,naformadalei(art.63,l,da

Lei ne 14.133/2021).

7.5 Será verificado se O licitante apresentou no sistrJma, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos pt':n p""ot com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

T.6olicitantedeveráapresentar,sobpenadeocsclassificação,declaraçãodequesua

econômicas compreendem a integralidade dos ):'ustos para atendimento dos direitos

assegurados na Constituição Federal, nas leis trJbalhistas' nas normas infralegais' nas

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

pÍopostas.

7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Pí'lgoeiro' em sítios eletrônicos oficiais de órgãos

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova' para fins de habilitação'

Liri:íôêlro
do i.lorte
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s propostas

trabalhistas

convenções

entrega das

7.7 .r osdocumentos exigidos para habilitação sr:ção enviados por meio do sistema' em formato

digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, proriogável por igual período, contado da solicitação do

Agente de contratação/PreSoeiro'

7.7.2 Na hipótese de a fase de habilitação antececr)r a fase de apresentação delropo

&/-/

"§stas e lances, os -)
rn

c
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licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a

propostacomopreçoouopercentualdedescont'.),observadoodispostono§19doart.36eno§19

do art.39 da lnstrução Normativa SEGES ne 73, del 30 de setembro de 2022'

7'7.3Aexigênciadosdocumentossomenteseráfeitaemrelaçãoaolicitantevencedor.

7.7.4 Os documentos relativos à regularidade fis;l que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento pÍ,§terior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.

7'7'5Respeitadaaexceçãodosubitemanterio':,relativaàregularidadefiscal,quandoafasede

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de jul8amento, a verificação

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes'

7.7.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em se.:? de diliSência, para (Lei L4.L33|2L' art.64, e lN

7312022, art. 39, §4s):

A) Complementação de informações acerca dos documentos 'iá apresentados pelos

licitantesedesdequenecessáriapar?apurarfatosexistentesàépocadaaberturado

certame;

B) Atualização de documentos cuja validale tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.8Naanálisedosdocumentosdehabilitação,l)Agentedecontratação/Pregoeiropoderásana

errosoufalhas,quenãoalteremasubstânciadosdocumentosesuavalidadejurídica,mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo.lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação. l

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habil

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessiv

classificação, até a apuração de uma proposta queatenda ao presente edital'

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso :rúblico os documentos de

cuja proposta atenda ao edital de licitação' após c'ilrcluídos os procedimentos

anterior,

7.11 A comprovação de

pequeno porte somente

particiPação na licitação (

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
f-

será exigida para efeito de contratação' e não como condição para 
\

itação, o Agente de

amente, na ordem e

habilitação do licitant

de que trata o subitem
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8. DOS RECURSOS:

8.l.Ainterposiçãoderecursoreferenteaojulgimentodaspropostas,àhabilitaçãoouinabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçá a observará o disposto no art' 165da Lei ne 14'133'

de202l.

S.2.Oprazorecursaléde3(três)diasúteis,contàdosdadatadeintimaçãooudelavraturadaata'

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o lul8amento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3'1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

S.3.2.oprazoparaapresentaçãodasrazõesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçãooude

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fa^es prevista no § le do art' 17 da Lei ne 14'133' de

2O2!, o pÍazo para apresentação das razões recrtrsa

iulgamento. :

is será iniciado na data de intimação da ata de

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida' a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazc de 3 (três) dias úteis' ou' nesse mesmo prazo'

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos auto§'

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pel

dias úteis, contados da data da intimação pes$Jai ou da divulgação da interposição do recu

assegurada a vista imediata dos elementos indisp':nsáveis à defesa de seus interesses'

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terío efeito suspensivo do ato ou da decisão recor

até que sobrevenha decisão final da autoridade crmpetente'

8.9. O acolhimento do Íecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

9. DAAOJUOICACÃO E HOMOLOGACÃO

g.l.Encerradaafaserecursal,aautoridadesup:.riordoórgãoouentida
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7.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos aPós o julgamento. 
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os demais licitantes será de 3 (trê
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licitação e homologará o procedimento licitatório

10. AS INF ESA tNt AS N

10.1. comete infração administrativa, nos termc§ da lei, o licitante que praticar ato ilícito naforma

do art. 155 dâ Lei Federal ne 14'133, de 1s de abr.l de 2021, e especialmente quando:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agenti,de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveliente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando: ': 
,

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a neSociação;

Lo.L.2.2.Recusar-seaenviarodetalhamentodarropostaquandoexigível;

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando etrcerrada a etapa competitiva; ou

1O.L.2.4. Deixar de apresentar amostra; 4

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em d'lsacordo com as especificações do edital;

10.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entr[gar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade tle sua proposta;

LO.t.2.7.Recusar-se,semjustificativa,aassina!ocontratoouaataderegistrodepreço'oua

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no p,azo estabelecido pela Administração;

10.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

10.1.2.9. Fraudar a licitação

10.1.2.10.

quando:

Comportar-se de modo inidôneo ou 'Dmeter fraude de qualquer natureza' emespecial

LO.L.2.IL. Agir em conluio ou em desconformida{e com a lei;

t0.t.2.12. lnduzir deliberadamente a erro no julEilmento;

10.1,2.13. Apresentar amostra falsificada ou dete'riorada;

tO.1.2.t4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustri:r os objetivos da licitação

10.1.2'15.Praticaratolesivoprevistonoart.59cilLeinlg12',846,de2013.

10'2.ComfulcronaLein914.133,de2o2l,a/.dministraçãopoderá,garantidoodevidoprocesso

legal,asseguradoopréviocontraditórioeaampladefesa,aplicaraoslicitantesê/ouadjudicatários

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabr'iidades civil e criminal:
,J, .1.,-

'Iá.7

s
)

@
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10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar,ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puníção ou até que seja promçvida sua reabilitação perante a própria autorídade

que aplicou a penalidade. 
:,.,

10.2.5. .A multa será recolhida em percentual de.,0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo definido pelo setor competente, a contar da comunicação

oficial.

10.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.2 7. Na aplicação da sanção de multa será {acultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos te; mos fls §4e do art. 156 da Lei ne 14'133, de 1e de

abril de 2021, quando não se justificar a imD.rsição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, FÉlo prazo máximo de 3 (três) anos'

10.2.9. poderá ser aplicada ao responsável a sangão de declaração de inidoneidade para liciter ou

contratar, em decorrência da prática das infraçõer. dispostas nos termos do § 5e do art. 156 da Lei ne

14.133, de 1s de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja dur'ção observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos'

10.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre

ou em aceitar ou retirar o instrumento equiva'ente no prazo estabelecido pela Administraç

descrita no item 10.1, caracteriza o descumprim.rnto total da obrigação assumida e o sujeiterá

penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotoradalicitação,nostermosdoart'l55,incisoVl,daLeiFederalng14'133,de1sdeabrilde

zoz1-.

10.2.11. A aPuração

procedimentos descritos na Lei 14'133, de 1e de:rbril de 2023'

ço

a5

de responsabilidades 'elacionadas às sanções descritas seguirá

.
\ô'

1
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to,2.12. o pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danrs iunto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas.

11. DAIMPUG NACÃO AO EDITALEDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

ll.l.Qualquerpessoaépartele8ítimaparaimpugnaresteEditalporirregularídadenaaplicaçãoda

Lei ne tc.tag, de 2021, devendo protocolar o pecjdo até 3 (três) dias úteis antesda data da abertura

do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido dtr esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitadí) ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

1l.3.Aimpugnaçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletrônica,

devendo ser enviados ao (à) ABente de contratação/Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores

à data fixada para abertura das propostas, rxclusivamente por meio eletrônico, através da

Plataforma Licita Mais Brasil - www licitamaisbrasil'com'br' conforme subitem 8'3'

1r.4. o (a) Agente de contratação/Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da

assessoriajurídicaoudeoutrossetoresdoórgãcoudaentidade'afimdesubsidiarsuadecisão'

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecinrentos não suspendem os prazos previstos no

certame. i

11.5.1. A cOncessão de efeito suspensivo à i,'npugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

11.7. Qualquer modificação no Edital exige divuliação pelo mesmo instrumento de publicaÇã

Lriilôêiro
do ilorte
i--r@

que se deu o texto original, reabrindo-se o 'rrazo inicialmente estabelecido'

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fornrulação das Propo§tas de Preços'

t2. DOPAGAM o

13. DOREAJUSTE

oem

a's demais condições a ele referentes encontram

rentes encontram-se

v

exceto quando,

il

12.1. O prazo para pagamento ao contratado e

definidos no Anexo lll - Termo de Contrato'

13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele refe

RUAcEL.ANTôNloJoÂoulM,N"2121'ceu:to'Ltl'toetnoooNoRTEJcÉ'cEP62930{00'
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definidos no Anexo lll - Termo de Contrato.

r+. oleesrÃor nsclr.rzlcÃo

14.1. A execução do objeto da presente contralação deverá ser acompanhada e fiscalizada por

servidor ou equipe de fiscalização, especialmen":e designada para esse fim, conforme disposto no

art. 117 da Lei 74.t33/2121e nos termos descdtos e detalhados do Termo de Referência anexo.

15. DAS DISPoS ICÕES GERAIS:

15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistcma eletrônico'

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrárío, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, n.: aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF. 
I

15.4. A homologação do resultado destâ licitaçãonão implicará direito à contratação.

1S.S. As normas disciplinadoras da licitação serâ'r sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não corÍ.prometam o interesse da Administração, oprincípio

da isonomia, a fínalidade e a seBUrança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório,

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e rvencem os prazos em dias de expedíente na

Administração.

15.8. o desatendimento de exigências formais'rão essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitametlto do ato, observados os princípios da isonomia e

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portâl Nacional de contratações

Públicas (PNCP) 'https://www.gov.br/ 'rncp/pt'br' e endereço . eletrônico

&

N C
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htt www.limoei norte. v a ' - Slte t a Prefeltura Munlclpal de Limoelro do None - Ce'

:llmunIciDios-l lcitacoes ,tce.ce. .brlinder,pho/licitacao/abertas - Portal de Licltações de

TribunaldeContasdoEstadodoCearáenosltedaPlataíormatlcitaMalsBrasll-

www,ll itamai brasil.c m.br.

15.11. lntegram este Edital, para todos os fins e

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

Àruexo tt- lrtooEto DA PRoPosrÂ DE PREços

ANEXO III. MINUTA DO CONTRATO

ANEXO lV - MODETO DE DECTARAçôES

JOS LIM ALVEIRA

Secretário MuniciP ducação - SEMED

EMANUELLE SARAHHOLANDA CRISOSTOMO

Secretária Municipal de Saúde - sESA

:feitos, os seguintes anexos:

Limoeiro do Norte/Ce, 01 de julho de 2026'

JOS N LOURES ASSISI

Secretário de Obras e Serviços Públicos -
sosP

PÂMELA A CRUZ BEZER RQUATO

secretá MuniciPal de Planejamento,

G tão e lnovação - SEPLAG

\

d"'j
Ê

\§
.l

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM' N'" 2'121 CENT;:O, LIMOEIRO OO NORTSCÉ' CÉP 62
-Y930-000\
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ANA MARIA LVES ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Empreendedorismo e Trabalho - SEDET

AN ME MOURA

urismo - SECULTSecretári unicipal de Ctlltura e

MAR DA SILVA CASTRO

Superintendente de Trânsito - SUTRAN

D AR AMARAL SILVA

Secretário Mu pal de Assistência Social - SEMAS

i\

LUCIANO DE RO CHAVES

Superintendente de io Ambiente - IMMABe

/»+
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

Secretário Municipal de Esporte e Juventude - SESPoRT

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N o 2 121, cENl lo' LlMoElRo oo NoRTgcE' cEP 62930{00
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ANExo t-TERMo oe ngPeRÊrucn

r. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (aÉ' 5e. )O(lll, "a" e "i" da Lel n' L{'l3,llzo2Ll',

r.r. COlrrneraçÃO DOS SERVIçOS rÉCl|COS lUnÍotC )S ESPECIAIIZADOS NA ETABORAçÃO or tnOlmo oe

rrvrpunraçÃo e ADEQUAçÃO DAs UNIDADES GEsTqJAs A tEl 6ERAI DE pnOreçÃO DE DADos (I'G'P'D'),

bem como SenVtçOS rÉCntCOS JURÍDICOS ESPECIAUZÂDOS rm egsrÃO, MONITORAMENTO E PROTEçÃO

DE DADOS - DÂ tEt GERAT DE PROTAçÂO DE DADOS.l LGPD, CONFORME tEl 13709 OE 2018' A presente
ri,

contratagão dos.serviçôs tem como amparo legal no'i)lspositlvo da Lei Federal n' 13.709 DE 2018' PARA

ATEND€R AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAR.§ DO MUNICIPIO DE tIMOEIRO DO NORTE/€E'

1.1.1. O valor estimado da contrataçã o é de Rs 1.046.g't412 (um milhão, quarenta e sels mll, oitocentos rcais

e doze centavos).

sERvrcos rÉcNrcos ,uRÍDlcos EsPEclAtlzÂDos EM GEs

uolrÉomurrro E PRoÍEçio DE oaDos - oA LEl GERAI,

Ão,
DE

pRorEcÃo DE oAoos - LGPD, coNFoRME tEl 13709 0E 2018 - S€DET

iàivÉós iicnrcos luRÍDtcos EsPEclAtlzaDos EM GEs-Ão,

uoNÉouururo E PRoÍEÇÃo DE DÂDos - DÂ LEI GERAII DE

PROTEçÀO DE DADOS - TGPD, CONFORME tEI 13709 DE 2018, q\ UI

GERAI. OE PROTE OE DAOOS LG.P,D

s€Rvrcos rÉcNrcos luRÍolcos EsPEclAUzaDos EM

raorÉonllreuro e pnoÍEçÃo DE DADos - DA LEIGERAL DE

GÉ TÃ0,
PROTEçÃO

DE DADOS - LGPD, CONFORME LEI 13709 DE 2018 - SESPORÍ SERVIçOS

TÉcN rcos ruRÍDros EsPEclal-lzÂDos tM GEsrÃo, MoNIToRAMEílrp E

PRoTEçÃO oE DÂoos-oA LEIGERAL oE PRorEçÃo oE

DADOS- LGPD CONFORME LEI 13709 DE 2018, DA LEIGERAI.D€ PRO' I
DE DAOOS L.G.P.D.

sERvtcos rÉcNrcos JURíDrcos EsPEclAtlzaDos EM GEsl

I.,IOI'IIiONM,ICTTO E PROTEçÃO DE DADOS ' DA LEI GERAI,

10,
DE §

§'

PRoTECÃO OE DADOS - LGPD, CONFORME LEI 13709 DE 20Ú. SEI-I,LT

iinvrcõi *cNrcos JURÍDtcos EsPEclaLlzADos EM GEs Ão,

uoHÉomuturo E PRorEÇÃo oE DADos - oA LEI GERA!' 0E

pRorEÇÃo oE oADos - IGPD, coNFoRME LEI 13709 DE 2018, D'1 |-El

GERAT DE PROTÉ DE DADOS t-.G.P.D

\i,',r!- §
ü

Valor totalValoÍ m&loUnld. d.Doscrlçáo do ltsmIta
m 96.0@.@8.@0,m12

@.8@,045.066,6712MÊs
2

sERvtcos rÉcNlcos JURÍDrcos EsPEclaLlzADos EM GEs-

uor'iúomtaruro E PRorEçÃo DE DAoos - DA LEI GERAI

pRorEcÁo DE DADos - [GPD, coNtoRME LEI 13709 oE 2018 - sEltAG

irnvriôs rÉcrrcos .,uRíDrcos EsPEclAttzADos EM GEs;Ão,

uoruÉonlueuro E PRoÍlÇÃo oE DÂoos - DA tEl GERA* DE

sERvrcos rÉcNlcos JuRÍolcos EsPEclAtlzADos EM GEÍ
uolrriomururo E PRorEçÁo DE DAoos - oA tll GEML

PRoTECÃO DE DADOS - LGPO, CONFORME LEI 13709 DE 2O1t - IMM..S

iievÉôs rtcr'rcos JURÍorcos EsPEoAtlzADos EM GEí:o,
r,rôrrionarrreuro E PRoÍEÇÁo DE DÂDos - oÂ tEl GERAT DE

pRorEgo DE DADos - IGPD, coNFoRME LEI 13709 D€ 2018, DÂ rEl

Ão,
OE

PRoTEçÃO

GERALOE P

Dí tErDE709N RFO EM LÉ 31 2018,tG DP coD DOSDA IDPL.DADOS GE0
Ão,
,E

GERAL OE PROTE DE DAOOS LG,P.D
60.8m,045.066,61L2MÊs

sÉRvrços rÉcNrcos luRíolcos EsPEclAtlzADos

MoNTToRAMENTo E PRorEÇÁo DE oaDos - DÂ

pRorEÇÃo DE DADos - tGPo, coNÍoRME tEl 13709 0E

sÊRvrços rÉcNrcos JURíolcos EsPEclAtlzADos

MONITORAMENTO E PROTEÇÃO DE DÂOOS - DA

tu ersrÃo,
LEI GERAI. DE

2018 - sUilAN
EM GESIÃO,

TÍI GERÀI. OE

pRorEdo DE DADos - LGPD, coNFoRMt LÉl 13709 0E 2018,D4 LEI

6ERAL DE PROTE OE DAOOS LG.P.D

3

@.800,045.066,6.'L2Mfs
4

í.000,@4.500,mí2MEs
5

54.000,004.500,mL2
6

ry
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sERvlços rÉcNlcos luRíD lcos EsPEclALlzAoos NÂ ELABoRÂçÀo DE

PnOtrrO COtt IMPLANÍAçÃO E Ao€auaÉo DA LEI GERAI. DE

PRorEÉo DE DAoos (L.G.P.D). SUÍRAN sERvrços rÉcNl4os

JURíDrcos EsPEclaLlzaDos NÂ EtaBoRAçÃo oE PRolÉTo coM

rMPLaNrÂÇÃo E AoEQUAçÃo oA LEr GERÀL oE PRorEçÃo DE DÂDos

LG.P.D
Icos JURíDICOS ESPECIALI ZADOS NA ELABOR' ,-'ÃO

'164-

s
.§

f,
J

ü|EP 62930400

75,999,966.333,33t2úÊs

74,799,966.233,33rzMÊs

84.8@,047.ú6,67t2MÊs

sERvtcos rÉcNlcos JURÍDrcos ÉsPEoÂLlzaoos EM

MoNIÍORAMENTO E PROTEÇÃO DE DAOOS - DA LEI

PROTECÃO DE DADOS - TGPD, CONFORME LEI 13709 DE 2O1t ' SOSP

iiivÉós ricNrcos tunÍoicos rsptorttzroos EM GEÍÁo,
rr,roNúoem.armo E PROÍEçÍO DE DADOS - OA lrl GERAL OE

PROTEÇÃO DE DAOOS - LGPD, CONTORMÉ LEl 13709 DE 2018, 0A tEl

sEnvrcos ÍÉcNlcos JURÍDEoS EsPEoÂLlzaDos EM

r,roNrionlueuro E PROTEçÃO DE DADOS - DA [rl
PROTECÀO DE OADOS - LGPO, CONFORME tEl 13709 0E 201t - sEl{as

iinvrcós- ricr.,rcos JURÍDEos EsPEoAtlzADos EM GE '{o,

r,aoHÉounruro E PROTEçÃO DE OADOS - DA Él GERAI DE

PROTECÁO DE OADOS - TGPD, CONFORME LEI É709 DE 20Ú ' SESA

iiãvàós iicnrrcos lunÍoicos esptctrttzaoos EM GEs.Ão,

ruondonquerro E PRorEçro DE DADos - DA t.el GERAT DE

pRoÍEéo DE DAoos - IGPD, coNFoRt'tE LEI 13709 DE 2018, 0a tEl

7

8

9

10

GEs,Ão,
GENAI DE

DE OADOS L,G,P.D.

GEÍ-4.o.
ermll oÉ

DE 201E EIL 13709 8,c FOONDAOOS L6PRP DE o,oÍEçÃO D,.
rl

DPDADÉ DOSEDERA L

i,

G IsE E Ão,t- oo5tzAs SPE ECrN DrcoRÍJRVI TÉc rcosEs ços
ENAG l_ OELEIOADOSDAOEROP TEEE NTOIT çÃoo ORN

SE EDDE709 1t20LEE 13co FORMNDÂOOS tGPO,DEPRoÍEÇÃ
E5G Ão€McrÂUzÂ00sEÍR D cos PEScos JUêÍ CNSE rços

DEtfr EG RAI.DADOSDADERP OTE oE çÁNroIÍORÂMEMO N
ILEOA70913 OEFO R t-E IE 20L8,LG DP coNED ooDA sPROTEçÃo

GERAL DE PROTE DE OADOS (LG.P.O

sEoos ME GtzÀLECrEDrcoRÍ s SPNrÉc rcos UJEs RVIços
OEEG URÂLEIDOS DADADETEROPEE NTO $oNMO rTORA

GÉf,At DE PROT€ OE DADOS LG.P.D.

GERAL DE

LfI

84.800,047.ú6,6712MÊs

41.666,6741.6ú,671sERV|çO
11

DA TIIGERAL D€ADE OE DADOS LG,P.D

:o
NÍAd

t-À80E 1ENA RAçÀOsSPe crAuzADoEUJ R DrcosNTÉC oslc5ERVrçOS
EGERÀLLE0Ât{T EMPIÁ AoEQUAéOMco AçÁoROJETOP

ÍDr sCNTÉ cos JURERVsP osPs0DA os L.G rçosP E ( D)0RoÍEÉo
EMPLAcoD€ PROJETON LAE BOiL ZADOS RAçÃOP€CIAES

JUníc:ao
NTAÇ:O

DEN TAE BOLtzA00s RAÇÃ(íDrcosR SPE ECroslc uIE TÉcNs RVrçOS
IRA 0t EGELEDAENT AOEQUAçÃOP LA AçáocoROIP Ero

sÍ cosÉcNtERVEs sMÀSsDO L,G ,P rçosP ED OA o)ROT (ÊçÃo
EMPLAcoPROJETODEN uE BOLIIA ZADOS RAÇÁoPEES c

DE DADOS L,G.P.DOA I.TIGERAL DEADE

30.666,6730.666,671sERVrçOt2

27.331,3327.333.331sERVrçODEsDO E tABONASPE ctAE z FAçÃ()LIUr tR DrcoscTÉ lcN osERVIs ços MI.IE EDI GLEOAUADEqENÍ o AÇÃOPM LAM AçÃcoROJP ETO
lcoscos RíD) URV TÉcNUsEc TL 5E rçosPLG DDAOOSDE ).(PRorEÉo

EcoEo MPráNradoETOPROsoo N EPECIES LIZA [AgonAçÃo
DE DADOS L.G.P,D.OA TTIGERAL DE PADE

13

27.333,3327.331,311stRvrço
14

,t4.3313344.333,331SERVrçO
15

27.333,3327.331331sERVrçO
16

sERvrcos ÍcNrcos luRÍorcos EsPEcl,ÀtlzaDos N ELaBo

pnoreio cou tMPl'At'raçÃo E aDEQUAÉo DÀ tEl

PROTEçTO DE DAOOS {LG,P.O). SESPORT SERVIçOS

runÍotéos esprcnLtzlDos NA Et'aBoRAçÃo 0E PRoJ

iúáüúrçlo e roeouaçÃo oA tEl GEnlI DE PRorÉçÁo

L.G.P.D.

DA LEIGERAL DEADEQUA DE DADOS LG.P.O.

RAÇÃ( DE

GERAI. OE

rÉcNros
ETo .JM
0€ DÀms

rrÍ{ÍÂçÃl

DEEIABONAms RAçÃOIAUZAPÉES cÍDrcosJURNTÉc rcosEs RVrçOS
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- ,.r.r. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

1.1.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os parâmetros

dispostos no art.23, §1e, inciso ll, da Lei Np L4.73312L.

1.2. DO DETATHAMENTO DO SERVIçOS A SEREM EXEC JTADOS:

Lrfrtiêiêiro
do Norte
-rr@ )b1
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20% vinte Por
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eção de Dados0Í.
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[GPD), a fim de familia rizá-los sobre a im ncia da norma e sua rca
01

30% trinta Por
cento do
projeto

02

20% vinte
cento

por

doPrevistos na LGPD,

ades no tratamento dos
03

contemplando as seguintes fases:
. Mapear, por meio dê entrevistas com os respons4!is indicados pelo órgão, os processos e

fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de segurança' técnicos'

administrativos e operecionais, utilizados, além de quais políticas e procedimentos são

utilizados no controle desses fluxos e tratamentoç de dados pessoais, " analise de cultura

organizacional";
. Levantamento dos contratos existentes (pessoais,PÍestação de serviços, licitatórios) e sua

conformidade com a LGPD, identificando a necissidade dê atualização ou inclusão de

cláusulâs contratuais;

2t EÍAPA - MAPEÂMEÍ{ÍD
e do âtual cenário do órgão em relação as

Lei (;eral de Proteção de Dados Pessoais,
. Realizar o mapeamento dos dados

exigências da Lei Federal ne 13.70

pessoais

912078 -

essorocre eas colda,ios essoa etados, petad h na osdo pdo de da oo a o nven áE ab
ab asenfi a aid dnse bsi dad e, egnti cfi ed e,aem ont s defl s de reta çrteU uto u ),za, xo(q
na adescoe ontrmaze am toeno dlocal aeáed etenentom zoatratade

3I ETAPA. DIAGN TICO E PTANO Eí. ADEOU

Élaborar relatório de diagnóstico identifican do as ção<onfor
dados ssoais, bem como, lano de âd a todos osu
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contemplando as seguintes fases

dados istos na IGPD;

. Recomendações Para adequaçãol

. lndicação oe papéis, funções e responsabilidi,des que o ór8ão deverá estabelecer

(controlador, operador, encarregado);
. indicação das alterações contretuais necessárias (pessoais' prestação de serviços'

licitatórios);
. lndicação Jo, proa"rro, e documentos que pr$isarão ser criados e elaborados para

adequação a LGPD;
. Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício do dlreito dos titulares de

5
Dn{v
.\

4I
d

pro,eto

20% vinte Por
cento do
projetonecessários e demais etaPas:

. lndicação, orientação, recomendações e apoio pi.ía que

elaborar e instituir:
. comissão de lmplantação e Gestão de Proteção de l;ados;

. ReBUlamentação e aplicação da LGPD;

. Encarregado pelos Tratamentos dos Dados - DPO;

. Termo Je uso e PolÍtica de PÍivecidade de Dados Pessoais;

. ProgÍama de Governança em Privacidade de oado-; Pessoais'

. ,nài..iao, orientação, recomendações e apoio Fara que o ór8ão tenha condições de

elaborar e instituiÍ políticas e documentos de protcção de dados' como:

. Política de Segurança da lnfoímação;

. Plano de Resposta a lncidentes de segurança e Priíacidâde;

. PolÍtica de Acesso e Classificação de Oados;

. Código de Conduta e lntetridade;

. ieà-os ae connaencialidàde e SiSilo com os prestadores de serviços e servidores'

. Oiientaç0", 
"."rca 

da criação do menu sobre Lei GÊíal de Proteção de Dados junto ao portâl

J" iranrpargnci. Oo site do órtão, contendo as int'rmações necêssárias conforme a LGPD'

tais como os dados do Encarregado, Oocumentofe Canal de atendimento ao titular dos

o4I ETAPA - IM
como a elaboração dos documentosr Apoio para a implantação do P lano de adequação, ,im

o órgão tenha condiçóes de

dados

04

orÍA M NITORAMEoEÍ5r AP

projeto

dez por

do
10%

cento,

. Atividades de monitoremento e documentação;

. ;;';;;.ó;;.""a das medidas Administrativas e iécnicas para a segurança e proteção dos

dados;
. Esclarecimentos e orientações acerca dos pÍocedimentos adotados pela Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD, e suas futuras atualizações;

. Revisão contÍnua de Documentos, Políticas e Normas relacionadas a Gestão de Dados;

. conscientização e treinamento contínuos junto a9§ servidores' colaboradores e parceiros

do órgão;
. orientações e âcompanhamento junto aos aSfntes de tÍatamento' em especial ao

O do órgão.
identiflação e tÍatamento dos iiscos e incidentes que permeiam osEncarregado/DP

. Gestão, análise,

tÍatamentos de dados realizados

c
u

ní
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z. otscntçÃo DA NEcEssIDADE DA coNTRATAçÃo

2.1. A contratação dos serviços técnicos jurídicos especializados na elaboração de projeto de implantação e

adequação das unidades Bestoras à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) Se faz necessária para Sarantir a

conformidade das atividades realizadas pelas diversas spcretarias do municÍpio de Limoeiro do Norte/cE com

a legislação vigente. A LGPD estabelece reSras e dire rizes para o tratamento de dados pessoais' visando

proteger a privacidade e a segurança das informaÇôes dos cidadãos. Portanto, a contratação desses serviços é

fundamenta[ para garantir a segurança e a transparên;i no uso dos dados coletedos e armazenados pelas

unidades gestoras.

Além disso, a contratação dos serviços técnicos jurÍdico:.,especializados em gestão, monitoramento e proteção

\- de dados da LGPD é essencial para assegurar que as prá'icas adotadas pelas secretarias municipais esteiam em

conformidade com as exigências da legislação. A Lei Federal n' 13'709 de 2018 estabelece diretrizes espêcíficas

paraotratamentodedadospessoais,impondoresponsabilidadeseobrigaçõesaosórgãospúblicosnoquediz

respeito à proteção das informações dos cidadãos. Dessa forma, a contratação desses serviços visa Sarantir a

adequaçãoeasegurançanotratamentodosdadospessoaispelasunidadesgestorasdomunicípio

2.2. JUs.FtCATtvA ,ARA ADoçÃo Do torE úNICO EllÃO apucaçÂo DE ExctuslvlDADE PARA ME/EPP

A presente contratação tem por obieto a coNTRATAçÃo Dos sERVIçOS TÉCHtCOS IURíOtCOS ESPECIALIZADOS

NA ELABORAçÃo DE PRoJETO DE tMpLANTAçÃo E ADÍhUAçÃo DÂs UNIDADES GESTORAS À Ut crRau or

pRoTEçÃO DE DADOS (LGPD), bem como sERVIços ÍÉcNlcos JURÍDlcos ESPECIALIZADOS EM GESTÃO'

MoNIToRAMENTo E PRoTEçÃo DE DADos, confol,me Lei Federal n9 73,7ogl2or8, para atender às

\ necessidades das diversas Secretarias do Munlcípio de fimoeiro do Norte/CE'
y 

A .doção do critério de julgamento em rote úniao justifica-se em razão da natureza inte8rada e

interdependentedosserviços,osquaisexigempadpnizaçãometodológica,uniformidadenaexecução,

centralizaçãodasresponsabilidadeseatuaçãocoordenada,Sarantindomaioreficiêncieadministrativa,

segurança iurídica e melhor gerenciamento contratual'

oparcelamentodoobjetopoderácomprometeraexecçãodosserviços,ocasionandoconflitosoperacionais,

divergências metodológicas e diÍiculdades na fiscalizaçâí.contratual, tornando-se tecnicamente inviável'

QuantoànãoaplicaçãodaexclusividadeparaMicroempresaseEmpresasdePequenoPorte-ME/EPP,

destaca.sequeoValorglobalestimadodacontrataçio,correspondenteaRS1.046.800,12(ummilhão,

quarenta e seis mil, o itocentos reais e doze centavos), rfltrapassa o limite legal previsto na Lei Complementar

ne l2312006 para licitações exclusivas'

Além disso, trata-se de ob,eto de elevada compleiiidade téc e jurídica, demandando caPacidade

l 0 L

y
rn
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operacional,equipeespecializadaeexperiênciacomprovada,razãopelaqualaamplaconcorrênciamostra-se

mais vantajosa para assegurar a seleção da proposta rnais adequade ao interesse público, em conformidade

com os princípios da eficiênciâ, economicidade e compêlitividade'

r. oescmçÃo ol sotuçÃo coMo uM TODO (aÊ' 6c, i rciso )ülll' alínea 'c')

3.1'Acontrataçãodosserviçostécnicosjurídicosespcializadosnaelaboraçãodeprojetodeimplantaçãoe

adequaçãodasunidadesgestorasàLeiGeraldePío?çãodeDados(LGPD},bemcomoserviçostécnicos

iurídicos especializados em gestão, monitoramento e ploteção de dados, tem como objetivo principalgarantir

ocumprimentodalegislaçãovlgentenoquedizrespeit.,àproteçãodedadospessoais.ALeiGeraldeProteção

deDados(LGPD),Lein913.709de2018,estabelecêregrasclaraseespecíficasparaotratamentode

informações pessoais, visando proteger a privacidade e a segurança dos cidadãos'

Acontrataçãodessesserviçosespecializadossefazneiessáriaparaqueasdiversassecretariasdomunicípio

de Limoeiro do Norte/cE estejam em conformidade coí,Í a legislação, evitando possíveis sanções e garantindo

aseEurançaeprivacidadedosdadosdoscidadãos.Ae|;boraçãodeumpro,etodeimplantaçãoeadequação

das unidades gestoras à LGPD é fundamental para identificar e corrigir possÍveis falhas no tratamênto de dados

pessoais, garantindo a transparência e a segurança das i:\formações'

Além disso, a contratação de serviços técnicos jurídicos,.rspecializados em Sestão, monitoramento e proteção

de dados é essencial para garantir a eficácia das met'idas adotadas, bem como para orientar as unidades

gestoras sobre as melhores práticas a serem seguidas. Íi LGPD exigê que as organizações adotem medidas de

segurança adequadas para proteger os dados p.rroJr, e a atuação de profissionais especializados nesse

campo é fundamental para garantir o cumprimento deúias exigências'

!' ,.rr. forma, a contratação dos serviços técnicos jurÍdicos especializados na área de proteção de dados é uma

medida preventiva e essencial para assegurar a conforrn'rdade com a legislação vigente e prote8er a privacidade

e os direitos dos cidadãos. A Lei ne 14.133 de lictações públicas do Brasil estabelece os critérios e

procedimentos para a contratação de serviços

4. REQUlslTos DA coNTRATAçÃo (art' 6e, xxlll' alínei"d'da Lel ne 14'133/21)

, A contratada deve possuir experiência comprovlca na elaboração de projetos de implantação e

adequação das unidades gestoras à Lei Geral de d-oteção de Dados (LGPD), bem como na gestão'

monitoramento e proteção de dados conforme a Lei 1!'709/2018'

2. A contratada deve apresentar equipe técnica espei'alizada' com

e atualizados com as normas e regulamentos vigentes'

3. A contratada deve comprovar a regularidade fiscal e trabalh

\

pro onais devidamente caPacitados

ista m oomo apresentar certidões
\r

,i
M
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negativas de débitos junto aos órgãos competentes'

4. A contratada deve possuir infraestrutura adequada para a prestação dos serviços, incluindo recursos

tecnológicosesistemasdeseSurançadainformaçãoquegarantamaproteçãodosdadostratados'

5. A contratada deve apresentar referências de outrosÚrgãos públicos ou empresas privadas para os quais

tenha prestado serviços semêlhantes, comprovando a qualidade e eficiência dos trabalhos realizados'

6. A contratada deve Sarantir a confidencialidade e segurança das informações tratadas durante a execução

dos serviços, adotando medidas de proteção e prevenlão de incidentes de segurança da iníormação'

7. A contratada deve estar em conformidade com as JiÍetrizes da Lei L4.L3!12O21 de licitações públicas'

apresentando todos os documentos e informações exi;idos no editalde licitação. de forma transparente e

\- íntegra.

5. MODETO DE EXECUçÃo coNTRATUAt (tel ne 14'133/21)

5.1, DO PRAZO E EXECUçÃO DOS SERvIços

5.1.1 - Dar início à execução do sewiço em até 05 (cinco)ílias úteis, conforme estabelecido na ordem de serviço

expedidapelaCoNTRATANTE,informando,emtempc'hábil,qualquermotivoimpeditivoaoiníciodasua

execução.

5.1.2 - cabe à empresa assumir as despesas necessáriiI's ao cumprimento da prestação de seNiços técnicos e

profissionais especializados, principalmente, as decorr(:ntes de viagens e locomoção de seus profissionais,

inclusive.

5.1.3 - Eventuais despesas administrativas geradas eflremamente, ainda que em atendimento ao objeto

. contratado, não serão suportadas pelo Município'

5.1'4-osserviçosserãoexecutadospormeiodeproíissionaiscredenciadosehabilitadospertencentesá

equipetécnicadaempresa,comcomprovadaexperiência,qualificaçãotécnicaecapacitaçãoprofissional.

6,MODELODEGE5ÍÃODOCONTRATO(ART'6e')o(lll"llínea"f'dateinet4't3ll2ll

6.1. ROTINA DE FlscAtlzAçÃO CONTRÂTUAL'

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelJs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de zo2l,e cada parte resporderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei É f4.L33l2olL,art. 115, caput)' 
I

5.1.2'Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anota tais ciÍcunstâncias mediante simples

apostila (Lei ne 14.73312027, art 115,§5e)

§

Â

ry
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6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanha(a e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 74'f33/21zt, art 117' cqput)'

5.1.3.1. O fiscal dO contrato anotará em reSistro pró§rio todas as ocorÍências relacionadas a execução do

contrato, determinando o que for necessário para a reg;rlarização das faltas ou dos defeitos observados (Lei ne

L4.733 12027, aft . 117, §1e)'

5.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superlpres, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou )rovidência que ultrapasse sua competência (Lei ne

14.793 I 2027, art. 117, §2e).

6.1.5. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, re,trover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

\- total ou em parte, o objeto do contrato em que se verilicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução (Lei ne 14.133/2021, art 119)'

6.l.6.ocontratadoseráresponsávelpelosdanoscauÍirdosdiretamenteàAdministraçãoouaterceirosem

razão da execução do contrato, e não excluirá neni reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (lei ne 74'l33l212i' art' 120)'

6.1.7. Somente o Contratado será responsável pelos enêargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes de execução do contrato (Lei ne 14'133/2021' art' 121' caput)'

6.1.7'1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trâbalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seJpagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1s).

5.1.g. As comunicações entre o órgão ou entidade e a cohtratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exiBir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmrhte, o uso de mensaSem eletrônica para esse fim. (lN

512017 , arr. M, §zel,.

6'1.9'oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidênciasque

devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017' art' 44' §le)'

7. PAGAMENTO (art.6e, )O(lll, alínea 'd da Lei nr 14'1: 3/21)

7.1. o valor contratado deverá ser pago até 1Oc (déci;no) dia do mês subsequente a execução e aceitação

definitiva dos serviços, 
,,mediante aprovação da Nota fi9cal/Fatura,,, através de cheque nominal ou através de

ordem bancária em favor da CONTRATADA' 'r '

7.1.2'NoValoracima,estãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorÍentesdaexecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encarSos sociais' trabalhistas' prev idenciários, fiscais e comerciais

cessários ao cumPrimento

integral do ob,eto da contratação'

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM. N.O 2.121, CEM IO' LIMOEIRO DO , cEP 62930-000
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7.2. O pagamento somente será autorizado depois de ?fetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota

fiscal apresentada.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou óos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,,,.pa8amento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante'

8. FoRMA E cRtTÉRtos oe selrçÃo Do FoRNEcEDoR {iÉ, 5e, inciso xXlll, alínea'h' da tei nc 14.133/21)

! Forma dê seleção e critério de iulgamento da propost'

g.1. O fornecedor será selecionado por meio da reali:ração de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

pREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global'

Reglme de execugão

8.2. Empreitada indireta

critérios de aceltabilldade de preços

8.3. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

8.4. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposlá ou os documentos de habilitação' quando for o caso'

\ anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 5'essão pública'

- 8.4.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualluer meio ou forma' antes da etapa de lance'

S.4.2.AdesclassificaçãoserásemprefundamentadaÊregistradanosistema,comacompanhamentoem

tempo real por todos os participantes'

8.4.3.AnãodesclassificaçãodapropostanãoimpedeoseujulEamentodefinitivoemsentidocontrário,

levado a efeito na fase de aceitação'

g.s. o sistema ordenará automaticamente as propost? 5 classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8.6. O sistema disponibilizará campo

Contratação/Pregoeiro e os licitantes'

8.7. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e 'tcaminhar lances lusivamente Por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re':ebimento e do v r consignado no registÍo.

1.
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8.8, O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE.

g.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pare abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital. í

g.10. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

g.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pertentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à propç,,*a que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme

disposto no edital.

g.12. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu ú ^imo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

! após o registro no sisteme, na hipótese de lance incons ttente ou inexequível'

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances nQ preEão eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, coin prorrogações'

8.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá du ação de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

g.14.2. A prorrogação automática de etapa de lances, d|.., que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

OCorrerá sucessivamente sempre que houver lances eni;iados neSse período de prorrogaçãO, inclusive no caso

de lances intermediários.

g.14.3. Não havendo novos lances na forma estabeleclÜa nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os bnces conforme a ordem final de classificação.

8.14.4. Definida a melhor nroposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos s% (cinco por cento), o Agente de contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição dai demais colocações'

g.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os 
rjcitantes serão convocados para apresêntar lances

intermediários.

g.15. caso seia adotado para o envio de lances no preP,ão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, Sm lance final e fechado'

g.1S.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâb inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lance;, após o que transcorrerá o período de tempo dê até

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual: erá automaticame

8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá

encerrada a recePção de lances.

ortunidade para que o autor da
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oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofêrtar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerremento deste prezo.

8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, ? licitante poderá optar por manter o seu Último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas coqdições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificagão, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será siSiloso até (, encerramento deste prazo'

8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itcns anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segunclo a ordem crescente de valores. ;

\ 8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterioÍes, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

8.L7, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

g.1g. Durante o transcurso da sessão pública, os licit,lntes serão iníormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licita -'tê'

g.19. No caso de desconexão com o ABente de Contri'tação/PreSoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessl/el aos licitantes para a recepção dos lances.

g.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrelá com o valor de sua proposta.

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participição de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

* 
ron" participantes, procedendo à comparação com ogvalores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts' 44 e 45' da Lei

Complementar ne t2312006, regulamentada pelo Decreto ne L3'73512Of6'

8.21'l.Nessescondições,aspropostasdemicroempresltseempresasdepequenoportequêseencontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor prJ'posta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada. 
)

g.2l.Z. Amelhor classificada nos termos do subitem atiterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior atlr da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãó automática para tanto'

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequenq po rte melhor classifica desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licil.ntes microempresa e présa de pequeno Porte que -\

,'! t,
EP 62930400
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

g.21.4. No caso de equivalência dOS valores apresentacas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabeleCidos nOs SulritenS anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresen,ar melhor oferte'

g.22. Só poderá haver empate entre propostas i8ueis (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de dlsputa aberto e fechado

g.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou línces, o critério de desempate será aquele previsto no

art.60, da Lei ne 14.133/2021, nesta ordem: i'

\, g.ZZ.f.f. Disputa final, hipótese em que os licitantes 
"r}tp.t.dot 

poderão apresentar nova proposta em ato

contÍnuo à classificação;

g.22,1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto,çe cumprimento de obriSações previstos nesta Lei;

g.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de l:quidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

g.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programatde integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

S.22.2.Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aosbenseserviçosproduzidosou

prestados por:

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou' no c

Município, no território do Estado em que este se localile;

ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

8.23.2.2. EmPresas brasileiras;

8.23.2.3. Empresas que invlstam em pesquisa e no devivolvimento de tecnologia no País;

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de miti1":ção' nos termos da Lei ne 12'187' d

de 2009.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' na hipótêse da proposta do

aso de licitação realizada por órgão ou entidade de

e 29 de dezemb

primeiro colocado

per manecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrata ção, o Agente de

Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas' após definido o resultado do julgamento

8.24.1. A negociação Poderáserfeitacomosdemaisliç.tantes,se8undoaordemdeclassifica
ção inicialmente

êstabelecida, quando o primeiro colocado' mesmo após a negociação, fo desclassificado em razão de sua ,..'

proposta permanecer acima do preço máximo definido Fela Administraç

1
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8.24.2. A negociação será realizada por meio do sisterra, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25.3. O resultedo da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

8.24.4. O Agente de contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lancl ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quarvro necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentedos. .

S.ZA.S. É facuhado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.25. Após a negociação do preço, o Agente de Cí;ntratação/Pre8oeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

9. HABUTAçÃO PESSOA JURÍDICA

9.1. REGISTRO COMERCIA|- no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a suçursal, filial ou a8ência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tâm sede a matriz.

9.2. ATO CONSTTTUTTVO COM ATTERAçÔES P( STERIORES, ESÍATUÍO OU CONTRATo SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor devidamênte registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,

em se tratando dê sociedades empresárias e, no caso de socíedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores; devendo, no caso di licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no reBistro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3. tNscRlçÃo Do ATo coNsTlTUTlvo, no caso de sor:!edades simples, cooperativa - no cartórío de Re8istro

das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da direteria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matdz.

9.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de enipresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ATo DE REGtSTRO DE AUToRtzAçÃO pARA FUNCIl)NAMENTO expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exiSir. )

9.5. Microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor lndividual -

ccMEl,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosít|o
rta I reend ov.b

9.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópi outro documento oficial de

.,/ (í'
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Iidentíficação com foto válido na forma da leí.

9,7. REGUTARIDAOE FISCAT E TRABATHISTA

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesscas Jurídicas (CNPJ);

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, perd .,m:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunt'r Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União (PGFN));

tr-. 
U) n Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Munlclpal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

9.7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte i.leverão apresentar tode a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alSuma restrição'

9.7.4.1. Havendo alguma restriçãO na comprovação di, regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coriesponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por iguil período, a critério da PreSoeira, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidõei negativas ou positivas com efeito de certidão negativa' A

não regularização da documentação, no prazo estabele':ido, implicará decadência do direito à contratação'

9.8. QUAUFICAçÃO ECONÔMlco-FINANCEIRA

9.8.1. certidão Negativa de Falência, concordata, rccuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor ludicial da sede da pessoa iurídica'

9.8.2.Naausênc|adacertidãonegativa,alicitanteemrccuperaçãojudicialdeverácomprovaroacolhimento

judicialdoplanoderecuperaçãojudicialnostermosdoacórdãor|e7,2o|/2o2odoTcU.Nocasodalicitante

em recuperação êxtra.iudicial, deverá apresentar a honr'llogação judicial do plano de recuperação

9.8.3.Balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisios02(dois)últimosexercíciosocialsêndoaceitodos

anos de 2023 e 2024, iáexigíveis e apresentados na forha da Lei, devidamente registrado na Junta comercial

de origem, que comprovem a boa situação financeiraia empresa' veda sua substituição Por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por írdices oficiais q n ejcerrados há mais de 3 (três) 
"\\Jn'
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meses da data de apresentação da proposta, devidamonte assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) PTegoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro

Diário para verificação de valores.

9.8.4. COMPROVAçÃO DA BOA STTUAçÃO FINANCEIR/ da licitante atestada por documento, assinado por

profissional legalmente habilitado junto ao Conselho R.gional de Contabilidade da sede ou filial da licitante,

demonstrando que a empresa apresenta índice de Liqr-idez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero),

tG = AC+ARLP / PC+PELP > 1,0.

9.8.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstreç ies contábeis, termos de abertura e encerramento do

! livro Dtário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil diSital,

respeitada a INRFB vigente.

9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em lornal oficial, em

jornal de grande circulação e do registro na lunta comortial.

9.g.7. No caso de empresa recém-construÍda (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de

abertura acompanhado dos termos de abertura devidilmente registrado na junta comercial - constando no

Balanço o número do Lívro e das folhas nos q uais se ache'transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo

ser assinado por contador registrado no Conselho Regi rnal de Contabilidade e pelo titular ou representante

legal da empresa.

9.9. QUAUFICÂçÂO TÉCNICA ,(

ç
9.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvelem características com

o objeto da licitação, devendo ser comprovada por atesl rdos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

g.g.1.1. somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com

identificação do nome completo do emitente. o atest?do deverá ser datado e assinado por pessoa física

identificada pelo nome e cargo exercido na entidad(:, estando as informaçôes sujeitas conferência pela

Comissão ou quem este indicar' Bem como as demais itiformações:

a) nome, cNPJ e endereço completo da pessoa jurídica i'omadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço,

c) descrição dos serviços;

d) local e data da emissão do atestado;

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do ate f
d
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9.9.1.2 A Administração se resguarda no d.ireito dr.: diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a ôbter informações sobre o serviço prestado e cópias

dos respectivos contratOs e aditivos elou outros documpntos comprobatórioS do conteúdo declarado'

9.9.2. EQUIPE TÉCNICA

g.g.2.1. A Lícitante devêrá apresentar na data da sessã<l 01 (um) profissional que possua nível superior e que

possua no mÍnimo Capacitação de 20 (Horas) Certifica( o de Políticas de Segurança de lnformação e atestado

de capacidade técnica com as características condizentcs com a função;

9.7.2.2. ALicitante deverá apresentar na data da sessã'.i 01 (um) profissional que possua nível superior e que

\, possua no mínimo Capacitação de 20 (Horas) em Curso de Processo em Governança e atestado de capacidade

técnica com as características condizentes com a função;

ó.f.2.f. n Licitante deverá apresentar na data da sessãc 01 (um) profissional quê possua nível superior e que

possua no mínimo Capacitação de 2O (Horas) êm Curso de Gestão de Riscos Coorporetivos com Certificação da

lso 31ooo e atestado de capacidade técnica com as carí cterísticas condizentes com a função;

9.7.2.4. ALicitante deverá apresentar na data da sessã;r 01 (um) profissional que possua nível superior e que

possua no mínimo Capacitação de 40 (Horas) Certificrdo de Encarregado de Proteção de dados - DPO e

atestado de capacidade técnica com as características çondizentes com a função'
I

9.1.2.S. A Licitante deverá apresentâr na data da sessãb 01 (um) profissional que possua nível superior e que

possua no mÍnimo Capacitação de 40 (Horas) em Curr, de Facilitador em LGPD model canves e atestado de

capacidade técnica com as características condizentes r-om a função'

9.1.2.6. A Licitante deverá apresentar na data da sessão'ol (um) profissional que possua nível superior e que

!-
possua especra zaçao em coMpLtANcE DA PRIVACIDADE, PROTEçÃO DE DADOS E LGPD" devidamente

reconhecido pelo MEc e atestado de capacidade técnici' com as ceracterísticas condizentes com a função.

9.1.2.7. A apresêntação de comprovação empregatÍcia ltravés dos seguintes regulsitos:

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Sor 'al - CÍPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT;

Ficha de Registro de Empregado (FRE)que demonstre aidentificação do profissional, bem como da informação

da (GFtP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente ariteriores a presente licitação;

b) sÓclo: contrato socialou estatuto social, devidamente registrado no órBão competente, comprovando que

participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social regist.'ado legalmente comprovando a função, pelo menos,

desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, en'; se tratando de fir ividual ou limitada, ou ainda

da ata assembleia de sua investidura no carto, devidamente publicada na i nsa oficial, em se tratando de

_,hó
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sociedade anônima; ou;

d) coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIÇos: contíato re prestação de serviços, dentro do prazo de validade'

comprovandovínculoprofissionaldaempresaparaccmoprestadordeserviço,comfirmareconhecidado

contratado e do contratante.

I,T

9.9,3. ESTRUTURA OPERAOONAL

9.9.3.1. Declaração que dispõe de profissionais' eqr-ipamentos' software' material e todo e qualquer

instrumento necessário à execução dos serviços, qrrá atendam as especificações técnicas do Termo de

Referência,acompanhadodecópiadalicençaoucontratoparausodoSoftwareLGPDcompelomenos06

1. (seis) meses de contrato ou licença de já ter oconido a ríilização do referido sistema' emitido pela provedora

do sistema, Sarantindo eficiência para a gestão e confornidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD -

Lei ne 13.709/2018).

9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
)

9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao dispostc no Art' 7e' inciso xxxlll da CF/88;

9.10.2. Apresentar Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção'

11. ADEQUAçÃO oRçAMENTÁR|A(art' 5e, inclso XXlll',alÍnea 'J' da tel nc 14'133/211

ll.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãoçorrerãoàcontaderecursosespecíficosconsignados

no Orçamento das Secretarias Municipais:

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

\, s"c,"tari. de Educação : O8'0 2',,2'L2z'0o02'2'078

Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 32 01'15'122'UllO7 '2'O90

Secretaria de Saúde: 09 02'10 122'0024'2'O34

Secretaria de Assistência Social: 10'05'08'122'0007'2'0i1

Secretaria de Planejamento, Gestão e lnovação: 29'01'd4'121 0007'2'083

Secretaria MuniciPal de

35.01.04. 122.0018.2.101

Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho:

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 04'01 13'121'0007'2'005

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude: 31'01'27'U2'0008'2 085

lnstituto Municipal de Meio Ambiente: 2l'OL'18'54f 'OOL7 '2'073

Superintedência de Trânsito: 25'OL'26'122'OO3O'2'077

,9
'atv
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Elemento de Despesa: 33.90'39.00

Subelemento: 3.3.90.39.0S
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ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A(O} PREGOEIRO(A} DA PREFEITURA MUNICIPALDE LIMOEIRO DO NORTE'CE'

processo: PREGÃO eUrnÔntCO Ne [NÚMERO D ) PREGÃO]

Data e Hora de Abertura: .- às 

- 

horas

Razão Social: 

- 
CNPJ: 

-Endereço: CEPi- -'-' i
Fone: 

- 

Faxt 

-

sancoi- agência N.e: 

- 

conta Correl, te n'e: 

-E-mall:

18l

uídas

juízos

LOT-_

(

OBJETO: <OBJETO>.

o

VATOR TOTAL DA PROPOSTA: RS

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias'

OBSERVAçÕES:

o proponente declara que tem o pleno conheciirento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

a

contidas no edital e seus anexos'

lndependente de declaração expressa, fica subontendida que no valor proposto estão incl

tiaas as despesas necessárias a execução' inclu+ive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários ,' outros;

- tributos, taxas e tarifas, "aot""nto', 
licença"" alvarás' multas e/ou qualquer infrações;

.segurosemgeral,dainfortunísticaederespoNrbilidadecivilparaquaisquerdanosepre
causados à contratante e/ou a terceiros' geiados direta ou indiretamente pela execução'

\,

Assinatura troPonente

Carimbo da emPresa/Asshlatura do resP sável legal

:9
ü

^1v

"À-\j

:
!

\
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Contrato ne 

-/2O--Processo ng

{
\.\

coNTRATo qri: el'ttne sl cELEBRAM o tvlutrttcÍpto oe

DA SECRETARIA DA

A (ol CONTRATADA

ABAIXO

QUIUTICEOOS,,PARA O FIM qUE NELE SE DECIÁRA.

o ruunrcípto oe pessoa jurídica le direito público interno, por intermédio do(a)

(órgão contratante), ..., in crita no CNPJ/MF sob o n'e com sede

neste ato representado(a) Pelo(\) lcorgo e nome), nomeado Pelo

ato/portaria n.) .........., doravante denominado CO.IITRATANTE' e o(a) """""""" inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o ne .., sediado(ç,) na """"""""""' doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa ou procur-lção apresentada nos autos, tendo em vista o que

\. .ontta no Processo 6e e em qbservância às disposições da Lei ns 14 133 de 1e

deabrilde2o2l,edemaislegislaçõesaplicáveis,resolvemcelebraropresenteTermodeContrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne

anunciadas:

--r 

mediante as cláusulas e condições a seguir

t

US IÁ PRI EIRA - DA F DAM tE AL

1.1. O presente contrato tem como fundllmento o Edital do Pregão Eletrônico n"

e seus anexos,fos preceitos, do Direito Público' a Lei Federal

ne14.133, de 1e de abrii de 2021, na Lei Comple";rentar ne 1 3, de 14 de dezembro de 2006; Lei

Complementar ne L47, de 07 de agosto de 2014' '
i\./

\I
ri\

l\

(
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cúus UIÂ SEG UNDA -DO OBJEÍO

2.1. O presente contrato tem por obieto a contratação de """""""""" nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

2.2. OBJETO DA CONTRATA6o:

INSERIR TABELA

i.3, Vinculam esta contratação, indepen dentemeriie de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência; 
..

'r- 2.3.2' O Edital de Licitação;

2.3.3. A Proposta do contratado;

2,3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

LA TERCEIRA - AVI NCIA ROR

3.1. O prazo de vigência da contratação é até contados da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por meio de termo de adilivo, por um ou mais perÍodos, respeitado o prazo

máximode10(dez) anos e demais requisitos do art 107daLei n9 14.133,de2021 e atentando, ainda,

para o cumprimento dos seBuintes requisitos:

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

. natureza continuada;

V' ,.r., Seja juntado relatório que discorra sobre a e'.ecução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

3'l.3Sejajuntadajustificativaemotivo,porescri.o,dequeaAdministraçãomantéminteressena

realização do serviço; '
3.l.4Hajamanifestaçãoexpressadocontratadoin'ormandoointeressenaprorro8ação;

3.l.5Sejacomprovadoqueocontratadomantém.lscondiçõesiniciaisdehabilitação.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicü'lnada ao atesto, pe utoridade comPetente, de

o, permitida a negociação

LinitSêiro
do ârlorte

-r-r@!!8

que as condições e os preços permanecem vantajosâs para a Adminis

com o contratado.

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrargação contratual'

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovi{a mediante celeb de termo aditivo.\

U

iiti
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3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

cúUSUIÁ UARTA - DO PREco

4.1. O valor total da contratação é de RS

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despe;as ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost rs, encargos sociais, trabalhistas' previdenciários'

1-fiscaisecomerciaisincidentes,taxadeadmini';tração'frete'seguroeoutrosnecessáriosao
cumprimento integral do objeto da contratação'

4.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

que os pagamentos devidos ao contratado

CúUSUIÁ QUINTA . DO PAGAMENTO

5.1.Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatu

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo setor competente da

Secretaria de Educação, que atestará a cxecução ú" objeto contratado'

5.2.caso o faturamento seja aprovado pela secret;'ria de Educação, o pagamento será efetuado até

. o 10s (décimo) dia útil após o protocolo da fatura iela CONTRATADO(A)'

v' 5.3.Hrrando erro na apresentação da Nota Fiscal cu dos documentos pertinentes à contratação' ou'

ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodad;:spesa,como,porexemplo,obri8açãofinanceira

pendente,decorrentedepenalidadeimpostaoqinadimplência,opagamentoficarásobrestadoaté

queacontratadaprovidencieasmedidassanealloras'Nestahipótese,oprazoparapagamento

iniciar-se.áapósacomprovaçãodaregularizaçãodlsituação,nãoacarretandoqualquerônusparaa

Contratante.

1

c s tA EXt AJ s

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste coltrato será anu

Mercado - IGPM-M ou índice 7'\'
-i

ontado da data do orçamento §

estimado, mediante aplicação do índice índice Cl:ral de Pre

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA' '

/)

\ L-,/
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6.1'l.Casoo(s)índice(s}estabelecido(s}parareajustamentovenha(m)aserextinto(s)oudequalqUêr

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

6.1.2.oreajusteseráconcedidomediantesimplesalostila,conformedispõeoart.136daLeiFederal

n.e 14.133, de2O2L.

6.2.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,oinlPrregnomínimodeumanoserácontadoapartir

dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.3. Não serão admitidoS apostilamentos com efeit-rs financeiros retroativos à data da sua assinatura'

6.4. Na ausência de previsão leSal quanto ao índicc substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

cúusulÁ IMA -DORE GIME DE EXECUcÃo

T.l.Oregimedeexecuçãocontratual,assimcomoGsprazosecondiçõesdeconclusão'localeforma

de execução, regras de aceitação, constam no AnexJ l-Te rmo de Referê ncra do Edital.

cúusu tA OITAVA -DA DOTACÃo o

8.1, As despesas decorrentes da contratação serío provenientes dos recursos da Secretaria de

Educação, consignadas às dotações orçamentáriasb seguir discriminadas: 

-

g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros srhsequentes será indicada após aprovação da Lei

W orr.r.naária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

cú UIÂ NONA. DA GARANT IA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

cúu tA DÉ IMA- RI ES ÍADA

10,1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrig

assumindo como exclusivamente seus os riscos

do objeto, ficando, ainda, obrigada a:

10.2. Executar o objeto em conformidade com

10,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

as çndições d ern ento;

açõis constantes d

e a,: despesas decor

Contrato e em seus anexos,

s da boa e Peíeita execução

acordo com o Código de
T

decorrentes do

w d
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Defesa do Consumidor (Lei ne 8,078, de 1990); '-t

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05(cinco) dias que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação; I

10.6, Atender às determinações regulares emitidà; pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. L37,ll,da Lei n.e 14.133, de 2021) e p'€startodo escla recimento ou informação por eles

solicitados;

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

r prâZo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qrrais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais emprega.los;

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução coltratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.9. O contratado deverá entregar ao setor respr'nsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal, para fins de de averiguação da ohrigação disposta no item 10.13, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Séguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a

\.r'fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou se*: do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.10, Responsabiliza r-se pelo cumprimento de tridas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçl.o específica que incidam ou venha a incidir sobre

a execução contratual, cuja inadimp!ência não trànsfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

10,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo Se 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da e:lecução do objeto cont ual;

que não esteja sendo
10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer at

executada de acordo com a boa técnica ou que pchha em risco a é pessoas ou bens de

,riV

r^l

)
I tl

ú

/

terceiros;
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10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação ex'8idas na licitação;

10.14. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da t revidência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n.e 14.L33, de 202tll.

10.15, Comprovar a reserva de cargos a que se refqre a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que pl rencheram as referidas vagas (art. 176, parágraio

único, da Lei n.e 14.133, de 2021); 
i

10.16, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual eo,rívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis lecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente'r, ,ra proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto qu':ndo ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

L24,ll,d, da Lei ns L4.t33,de2O2L;

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigen'es de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10.19. Alocar os empregados necessários, com haLilitação e conhecimento adequados, ao perfe

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

\\y utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência; i

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observán iia às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, as melhor ls condições de segurança, higiene e disciplina.

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalhb do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ncm permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou instlubre.

10.24. Acatar as orientações da Contratante, suji.itando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendeá,lo às reclamaç s fprmuladas.

10.25. Estar em conformidade com os fundamento'; da Lei ne 13 de 14 de agosto de 2018, Lei

no . que se trata deGeral de Proteção de Dados Pess rais (LGP

{r'J

tt
)
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manipulação dos dados da CONTRATANTE edeter:ieiros' em sua criptografia' armazenamento e

demais tratativas resguardando os dados utilizados'

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de

proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contid2s em quaisquer mídias e documentos que seus

empregados ou prepostos vierem a obter em f rnção dos serviços prestados à CONTRATANTE'

respondendopelosdanosqueeventual,vazamentq,deinformações,decorrentesdeaçãodanosaou

culposa, nas formas de negligência, imprudência oÚ:imperícia, venha a ocasionar à coNTRATANTE'

v cúusutA DÉoMA PRIMEIRA - DAs oBqlcAcôEqDA coNrRAÍANTE

11.1, Constituirão obrigações e responsabilidades da contratante, além de outras previstas no Edital

de licitação e legislação pertinente:

11.2. Solicitar a execução do objeto à CoNTRATADA através da emissão de ordem de serviços' nota

de empenho ou documento equivalente'

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçêils assumidas pelo Contratado, em conformidade

LtriÍíôêirc
do Norte
I.!rEl@

com o Edital e seus anexos'

11.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vÍcit.ls, defeitos ou incorreções verificadas no ob,ieto

fornecido,paraquesejaporelesubstituído,repaÍr]dooucorrigido,nototalouemparte,àssuas

expensas;

11.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do c('ntrato e o cumprimento das obriSações pelo

V Contratado;

ll.6.ComunicaraempresaparaemissãodeNo.:aFiscalemrelaçãoàparcelaincontroversada

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento' quando houver controvérsia sobre a

execuçãodoobjeto,quantoàdimensão'qualidadeequantidade'conformeoart'143daLeins

L4.L33, de2O2L;

11.7'EfetuaropaSamentoaocontratadodovalorcorrespondenteaexecuçãodoobjeto,noprazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14'133/2021 e neste Contrato;

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11,10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e

adoção das medidas cabíveis quando do

eclamações relac nadas à execução do Presente

rc
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contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

11.lO.1.AAdministraçãoteráoprazode05(cinco)dias'acontardadatadoprotocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação tnotivada' por igual período'

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, evertuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos.

11.12, Notificar os emitentes das garantias quanto i o início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais' 'l

r.-11.13.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelocontratadocom

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirosemdecorrênciadeatodocontratado,deseusempregados,prepostosousubordinados.

CúUSU tA DÉCI MA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISí ATEACÃO

12.1. A execução do objeto da presente contrataião deverá ser acompanhada e fiscalizada por

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente ddsiSnada para esse fim' conforme o art' 7s a 8e do

Decreto ne ts.s24l2o23e à luz do disposto no art. 117 da tei 14.133/2021, nos termos descritos e

I
detalhados do Termo de Referência anexo'

12.2, O modelo de Sestão e fiscalização do contratc segu irão as regras constantes do Anexo I - Termo

de Referência do Edital.

V ,r.r, A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente

12.4, A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente'

cúuSUIA DÉCIMATERCEI RA-DA suBco o

l3.l.Asubcontrataçãodependedeautorizaçãopréviadocontratante,aquemincumbeavaliarseo

subcontratado cumpre os requisitos de qualificaçãO'"técnica necessários para a execução do objeto'

cú utÂ ct U INF SE AS DMI ÍRA vAs

14.1. Comete infração administrativa, nos termos ,lo lei, o licitante que raticar ato ilícito na forma

do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2O2L' e especia e quando:

E

,{"J

',f'

14.1.1. deixar de entregar a documentação exig'ida para o certa não' entregar qualquer

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM. N.o 2 121, cENÍ :o, LlMoElRo Do
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2.L.não enviar a proposta adequada ao últimr; lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da p1 rposta quando exiSível;

l4.l.2.3.pedir para ser desclassificado quando enr .'rrada a etapa competitiva; ou

t4.l.2.4.deixar de apresentar amostra; :

t4.L.2.5.apresentar proposta ou amostra em desçordo com as especificações do edital;

14.t.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta;

14.t.2.7 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o cóntrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

74.7.2.8.apresentardeclaraçãooudocumentaçãoÍ.rlsaexigidaparaocertameouprestardeclaração

falsa durante a licitação

l4.l.2.g.fraudar a licitação r

L4.L.2.tl.comportar-sedemodoinidôneooucorneterfraudedequalquernatureza,emespecial

quando:

t4.I.2.tt.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

L4.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

§ f+.f.z.fs. apresentar amostra falsificada ou deterilrada;

I4.1.2.L4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrai rs obJetivos da licitação

t4.L.2.L5. praticar ato lesivo previsto no art' 5e da Lzi n'e 12'846' de 2013'

14.2. Com fulc ro na Lei e L4. 3 d 202 a Adr''rinistração poderá, garantido o devido processo

legal, assegurado o Prévi o contraditório e a ampla r efesa, aplicar aos licitantes^e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidi des civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ('u contratar' enquant

determinantes da punição ou até que seia promorlida sua reabilitação pe nte a própria autor

pe urarem os motivos
\{
..i

-T
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que aplicou a penalidade.

74.2,5.^multaserárecolhidaempercentualdeo,5oÁa30%incidentesobreovalordocontrato

licitado, recolhida no prazo máximo estipulado p,elo setor competente, a contar da comunicação

oficial.

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

paralicitaroucontratarpoderãoseraplicadas,cuqnulativamenteounão,àpenalidadedemulta.

14.2.7. Na aplicação da Sanção de multa será fa,l,ultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçiio'

14.2.g. A sanção de impedimento de licitar e contrátar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei ne 14'133' de 1e de

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsáveldelicitarecontratarnoâmbitoda,\dministraçãoPúblicadiretaeindiretadoente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, p'tlo prazo máximo de 3 (três) anos'

!4.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5e do art' 156 da Lei ns

14.133, de 1s de abril de 2o27,que justifiquem a iinposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja dura<io observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

14'2.lo.ArecusainjustificadadoadjudicatárioemassinarocontratooUemaceitarouretiraro
\ inrtrrranto equivalente no prazo estabelecido pelt Administração caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalicfrdes legalmente estabelecidas e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou enti 'ade licitante, nos termos do § 5s do art. 90 da Lei

ns 14.133, de 1e de abril de 2021.

14.2.11. A apuração de responsabilidades re;acionadas às sanções descritas seguirão os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abril de 2023'

l4.2.L2.opagamentodasmultasnãoeximiráacontratadadeseracionadajudicialmentepela

responsabilidade civil derivada de perdas e dano:1unto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei O)]2O18(LGPD), na forma .PJ

abaixo estipuladas: §.el
t4.2.12.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobr i o valor total TRATO, na hiPótese d

)

ü
t'ditN-./
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tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantaSem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA'

L4'2,l2.2.MultadeLo%|dezporcento}sobreovalortotaldoCoNTRATo,nahipótesede

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada

à CoNTRATANTE, ou em caso de tratamento de d- dos sem o consentimento específico e destacado

portermo de compromisso, ou outra irregularidadtrhavida no cumprimento do coNTRATO, por culpa

da CONTRATADA.

c USUIÁ Écrun UINTA- DA E N Nt AL

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas at obriSaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

15,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Âdministração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato' 
c

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato rlíerida no item anterior decorrer de culpa do

contratado: I I

15.2,1.1, Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad ministrativas;

t5.2.l,2.Poderá a Administração optar pela e)dinçio do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução rontratual'

\ ,r.r, o contrato pode ser extinto antes de cump;idas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previst' s no artiSo 137 (da Lei ne !4'L33121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a at tpla defesa'

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

15.3,2. A alteração social ou a modificação da fina idade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concltir o contrato'

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratad deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva'

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, seíá precedido:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpricirs ou parcialmente cu

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ain la devidos;

os; . i\.,

t!-,
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15.4.3. lndenizaçôes e multas.

15.5.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrioeconômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indeni'ação por meio de termo indenizatório'

15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso sc constate que o contratado mantém vínculo com

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na

fispalização do contrato, nos termos do art' 14, lV, 
"a 

NLL'

cú ulÁ MA A- oso

16.1. os casos omissos serão decididos pelo contrltante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais e murlicipais aplicáveis e, subsidiariamente, seSundo as

disposições contidas na Lei ne 8'078,

princípios gerais dos contratos.

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

cúUSUIÁ DÉOMA SETIMA- DAS TTERA ES DÊ CONTRATO

17,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão yela disciPlina dos art. 124 e seguintes da Lei ns

t4.L33,de2ozL. à

18.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas m:lsmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limil.'' de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato. !

! t2.3. eualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçam

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei ne L4.L331202t.

CúUSUIÁ DÉCIMA OITAVA - DAPU -t
BLICACAO

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à pjblicação e divulgação integral no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazo; estabelecidos nos artiSos 91, caput, 94 e t74 da

Lei ns 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a ilevida publicação no io Oficial do Município -
DOM.

CúUSU lÁ DÉqMA NONA- DAS DISPOSICÕES III'Ars

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisar:i, julgará e decidirá cada caso, as q uestões

$."
0

\,/
E,C

e
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alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos'

lg.l.l.paraoscasosprevistos,aCoNTRATANTEpoderáAtribuiraumacomissão,porestedesignada

por portaria, a responsabilidade de apurar os ltos e fatos comissivos ou omissivos que se

fundamentem naqueles motivos. !

1g.1,2. As exceções aqui referenciadas serão semp e tratadas com máxima cautela, zelo proÍissional'

senso de responsabilidade e ponderação, para rque ato de mera e excepcional concessão da

CONTRATANTE, cujo obietivo final é o de aten'ier tão-somente ao interesse público' não seja

interpretado como regra contratual. 5

19.1.3.Paraassegurarrápidasoluçãoàsquestõesgeradasemfacedaperfeitaexecuçãodopresente

contrato,ficadesdejácompelidaaCoNTRATABAaavisar,porescritoedeimediato,qualquer

alteração no endereço ou no telefone da empresa'

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, a: quais permanecerão íntegras'

I
CúUSU t-A vlGÉSI DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro d r Norte do Estado do Cêará, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrÍ!ô, que não puderem ser resolvidas na esfera

administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §le, da Lei ne

t4.t33/202L.

! ,, ,ol. estarem de acordo, foi mandado lavrar o p esente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas

testemunhas abaixo.

,8§RUA cEL. ANTÔNIo JoAoUIM, N.o 2.,I21, cENTIi,, LIMoEIRo Do NoR eazNo/oo
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I
Secretário MuniciPal de

Contratada

Testemunhas:

CPF: CPF

..1--

f,
d
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ANExo v - ctcunaçõrs

DECLARAçÃo NosrERMos D,) lNclso xxxlll oo ARTIGo 7e DA cF

de de 20_.

(assinatura e identificação do;esponsável pela empresa)

Í

1

A empresa CNPJ Ir9' .com sede

-a"clara, 

em,itendimento ao previsto no edital de Pregão

Eletrônico n., 
- 

sob as pena." da lei, para todos os fins de direito a que se possa

;r;;;r, .rp..;l,r',"nt.;-nt. pr,, f',, d" prova em p'ocüsso licitatório' junto ao Município de LlMoElRo

Do NoRTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento,ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27 /t01t999'

púi".i. no DOU deZelfiiiggg, e ao inciso »,h,, do artigo 79, da Constituição Federal, não

lrpr"g. menores de 1g (dezoito) anos em traball ô notuÍno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algu.n, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos. {

l.

OBS.:Seaempresapossuirmenorde16(dezisseis)anos'nacondiçãodeaprendiz'desdeque
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar el sa condição'

Mg,

*
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2 oecuneçÃo DE coND ra Énca e ar.trtconRurçÃo

o Sr. (a)

A empresa X»UXXXXXXXXXXXXXXXXXX)()UX, inscrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica

(cNPJ) sob o Ne xX.XxX,xxXx/XxXX'XX, com sede na x,

representada pelo seu Representante legalmente constituÍdo,

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito.;ro CPF sob o Ns XXX'XXX.XXX')q, residente e

domiciliado no endereço XXXXXXXXXXXXXXXX, D:CLARA, sob as penas da lei: Que está ciente,

conhece e entende os termos das leis anticorruç ão brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis

sobre o objeto do presente contrato, comprom( 'tendo-se a abster-se de qualquer atividade que

constitua uma violação das disposições destis Regras Anticorrupção, por si e por seus

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu

nome. Que se obriga a conduzir suas práticas come iciais, durante a consecução do presente Contrato,

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis' Que na execução deste

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus di etores, empregados, agentês ou sócios agindo em

seu nome, devem dar, oferecer, Pagar, promet e,' pa8ar, ou autorizar o Pagamento de, direta ou

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coi: g de valor a qualquer autoridade governamental,

consultores, representantes, parceiros, ou quaiscuer terceiros' com a finalidade de influenciar

qualq uer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegu rar qualquer vantagem indevida,

ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e qut violem as Regr as AnticorruPção A emPresa, Por

si e por seus administradores, diretores, empregad 
's, 

agentes, proprietários e acionistas que atuam

em seu nome, concorda que contratada ou sua cliei te final terão o di reito de realizar Procedimento

de auditoria Para certifica r-se da conformidade corltínua com as declarações e garantias dadas neste

ato, mediante notificação Prévia, e que deve cooplerar plenamente em qualquer auditoria realizada

nos termos desta Declaração. Declara neste atci'que: (a) não violou, viola ou violará as Regras

Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividgtde que viole as Regras Anticorrupção é proibida e

que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada

imediata do Presente contratual, in d epend entern ente de qualquer notificação, observadas as

penalidades devidas.

(

EmpÍ,)sa

Repres(.,1tante
§

)§l\

P

NORÍ,
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